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Estado de São Paulo (Estados Unidos do BmsuJ^^ 

A TOS 
L E I N.» 8.993, D E 29 D E S E T E M B R O D E 1965 

Declara de utilidade pública a Sociedade União de V i l a Campestre, com 
sede na Capital 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SAO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a 

seguinte lei : I 
Artigo 1." — É declarada de utilidade püliiica a Sociedade União de 

Vi la Campestre, com sede na Capital. 
Artigo 2." — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 29 de setembro de 1965. 

A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
Júlio D'Elboux Guimarães 

Publicada na Diietoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios 
do Governo, a l.o de outubro de 1965. 

Miguel Sansígolo, Diretor Geral, Substituto. 

L E I N." 8.994, DE 30 DE S E T E M B R O DE 1965 

Declara de utilidade pública a Associação Filatélica de Pirajui 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SAO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a 

seguinte le i : 
Artigo l."> — É declarada de utilidade pública a Associação Filaté

lica de Pirajui, com sede em Pirajui . 
Artigo 2.° — Esta lei entrará em Vigor na data dt sua publicação. 
Palácio *dos Bandeirantes, 30 de setembro de 1965. 

A D H E M A R P E R E I R A DE B A R R O S 
JuIio D'Elboux Guimarães . 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios 
do Governo, a l.o de outubro de 1965. 

Miguel Sansígolo, Diretor Gerai. Substituto. 
L E I N. ' 8.895, DE 30 D E S E T E M B K O D E 1965 

Declara de utiUdade pública o N U G R A S P — Núciec do; Gravadores de São 
Paulo, com sede na Capital 

O G O V E R N A D O R DO ESTADO D E SÂO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a 

. seguinte ^^''^ l » - É declarado de utiUdade pública o N U G R A S P - Nú
cleo dos Gravalores de São Paulo, com seae aa Capital. 

Artigo 2° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dtos Bandeirantes, 30 de setembro de 1965. 

A D H E M A R P E R E I R A D E B A R K O S 
Júlio D"'Elboux Guimarães , „ , ^ „ - • 

Publicada na Diretoria Geral i a Secretaria de Estado dos Kegoçios 
do Governo, a l.o de-outubro de 1965. , o. ^. » ao laoveinu, d. ^^^^^ Sansígolo. Diretor Gera), Substituto. 

LE I N . 8.996, DE 30 D E S E T E M B R O D E 1965 

Autoriza a Fazenda do Estado a ceder, em comodato, à Prefeitura Municipal de 
Autonza * j^^a ia área de terreno situada naquela cidade 

O G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a 

seguinte _ e ' a Fazenda do Estado autorizada a ceder, em co
modato pelo prazo de 30 (trinta) anos, à Prefeitura Municipal de Divinolândia, 
S S a área de'^teireno com a superfície de 1.500 rn2 (mU e quinhentos rnetros 
quadrados), situada no Município de Divmolandia Comarca de Sao Jose do R o 
Pardo destinada à construção de obras de abastecmiento de água daquela c i 
dade e com os limites e confrontações - a seguir transcritos: 
udae e L U I I . Começa no ponto da letra " A " , distante mais ou nienos 30m 

(trinta metros) do portão principal, que dá acesso à Rua B a 
rão do Rio Branco; daí, segue pelo lado esquerdo do al inl ia-
mento da Estrada que vai para Sertãozinho, distância de 
50m (cinqüenta metros) até o ponto da letra " B " ; dal, de-
flete à esquerda, segue em l inha reta na distância de 30m 
(trinta metros), até o ^onto-da letra " C " ; dal, deflete à es
querda, segue em linha reta na distância de 50m (cinqüenta 
metros) até o ponto da letra " D " ; dai, deflete novamente a. 
esquerda, segue em linha reta na distância de 30m (trinta 
metros), até o ponto da letra " A " confrontando, em todos os 
lados, com terras pertencentes ao Hospital Sanatório "Adhe-
mar de Barros" , tudo conforme planta anexa. 

Artigo 2.°o — Da escritura de cessão, deverão constar cláusulas, 
termos e condições que assegurem a efetiva e eficiente utilização: do imóvel para 
os fins que motivam a cessão, estipulando-se a rescisão do contrato, indepen
dentemente de indenização por quaisquer benfeitorias, em caso de inadimple-
mento da obrigação pela cessionária. 

Artigo 3.° — O imóvel a que se refere esta lei reverterá ao Estado, 
também indepiendentemente de indenização por quaisquer benfeitorias: 

I — no término do prazo contratual; 
I I — antes desse prazo, se fòr dada ao imóvel destinação d i 

versa da prevista nesta lei . 
Artigo 4.° —" Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 30 de setembro de 1965. 

A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
JuIio D'Elbonx Guimarãe-
Felerson Soares Fenido 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios 
do Governo, a l . o de outubro de 1965. 

Miguel Sansígolo, Diretor Geral, Substituto 

L E I N . 8.997, D E 30 D E S E T E M B R O DE 1965 

Dispõe sobre alienação, por doação, de imóvel situado em Bernardino de Camiios 
O G O V E R N A D O R DO ESTADO D E SAO PAULO-

CO» • t 1 ^^^^^ ^ Assembléia Legislativa decreta. e eu promulgo a 
- Seguinte iQll 

A D 1° — E ' a Fazenda do Estado autorizada a alienar por doa
ção, à Prefeitura Municipal de Bei-nardino de Campos, o imóvel adquirido da 
de ígsf. ^'•^^"""'^^ Municipal , nos termos da Lei n.^2.384. de Ü drnovembfo 

Artigo 2.» — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação 
Palácio dos Bandeirantes, 30 de setembro de 1965 t^u^^caçao. 

A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
Júlio D'Elboux Guimarães 
Jairo Cavalheiro Dias 

do G o v e r n o , ' ' ^ f . ? f e oStu°^o*dfl9?5"'' ' Negócios 
Miguel Sansígolo, Diretor Geral, Substituto 

L E I N. 8.998, DE 30 DE S E T E M B R O DE 1965 

sogumt, w ' " ° " 1*81.1.11» te.tte°iu p,o„,„Ig„ . 

i-eno riP fnrmíTir^f.Tfl ^ ^ P^^efeitura Municipal de Cedral: um ter-
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timetros); do ponto B segue pelo alinhamento de uma rua sem denominação até 
o ponto O, na distância de 36,50 m (trinta e seis metros e cinqüenta centíme
tros); do ponto C^segue pelo alinhamento da Rua 27 de Novembro até o ponto 
D, na distância de 43 m (quarenta e três metros); do ponto D segue pela divisa 
da Casa da Lavoura do Estado de São Paulo até o ponto E, na distância de 8,55 
ni (oito metros e cinqüenta e cinco centímetros); do ponto B, segue pela divisa 
da Casa da Lavoura do Estado de São Paulo até o ponto P, distância de 25,30 
m (vinte e cinco metros e trinta centímetros); do ponto F segue pela divisa 
-áa. E . P . Araraquara até o ponto A de partida, na distância õe 33 m (trinta e 
três metros), confrontando pela Face A - B com o alinhamento <ia Avenida B r a 
si l , pela face B - C com o alinhamento de uma rua sem denomiitação, pela face 
C -D com o alinhamento da Rua 27 de Novembro, pelas faces D -S e E - F com a 
Casa da Lavoura do Estado de São Paulo, e pela face P -A com a E . F . A r a 
raquara. 

I I — Imóvel a ser doadp à Caixa Econômica do Estado de São P a u 
lo: um terreno de forma irregular, com a área de 960 m2 (novecentos e sessen
ta metros quadrados), com a seguinte descrição perimétrica: começa no ponto 
A, sobre o cruzamento das Avenidas Brasi l e Moreira Cesar. Do ponto A segue 
pelo alinhamento da Avenida Brasi l até o ponto B, na distância de 13,50 m 
(treze metros e cinqüenta centímetros); do popto B segue pela divisa da E . P . 
Araraquara até o ponto C, na distância de 33 m (trinta e três metros); do 
ponto C segue pela divisa da Caixa Econômica do Estado de São Paulo até o 
ponto D, na distância de 8,90 m (oito metros e noventa centímetros); do ponto 
D segue pela divisa de Antônio dos Santps Galante até o ponto E, na distância 
de 32 (trinta e dois metros); do ponto E segue pelo alinhamento da Avenida 
Moreira Cesar até o ponto A de partida, na distância de 45 (quarenta e cinco 
metros), confrontando pela.face A - B com o alinhamento da Avenida Brasi l , 
pela face B - C com a E . F . Araraquara, pela face C-D com a Caixa Econômica 
do Estado de São Paulo, pela face D -E com Antônio dos Santos Galante, e 
pela face E-A com o alinhamento da Avenida Moreira Cesar. 

Artigo 2." — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 3.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes, 30 de setembro de 1965. 

A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
JuIio D'Elboux Guimarães 
José Adolpho da Silva Gordo 
Dagoberto Salles 
Jairo Cavalheiro Dias 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios 
do Ciovêrno, aos l . o de outubro de 1965. 

Miguel Sansígolo, Diretor Geral, Substituto 

L E I N . 8.999, DE 30 DE S E T E M B R O DE 1965 
DispÃe sobre alienação, por doação, de imóvel situado no Município de Tabatinja 

O G O V E R N A D O R DO ESTADO DE SAO P A U L O : 
Paço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a 

seguinte le i : 
Artigo 1.° — É a Fazenda do Estado autorizada a ahenar, por doa

ção, à PreíeitUi-a Municipal de Tabatinga um imóvel situado naquele municí
pio, na posse e administração da Estrada de Ferro Araraquara e destinado à 
construção de uma praça de esportes e abertura de vias púbhcas, conforme planta 
.11. 8.338 da mesma Estrada, a saber: 

" U m terreno de forma irregular, com a área de 23.368,78 m2 (vinte 
e três mil , trezentos e sessenta e oito metros quadrados e setenta e oito deci
metres quadrados), com a seguinte descrição perimétrica: "Pr inc ip ia no ponto 
A e segue pela Estrada de Rodagem de Ibitinga até o ponto B , na distância -
de 121,12 m (cento e vinte e um meh'os e doze centínr.eti-os); do ponto B segue 
pela divisa de Benedito Isaias até o ponto C, na distância de 133,15 m (cento 
e trinta e três metros e quinze centímetros);" do ponto C desce pelos Córregos 
do Cavalo e do Meio e Rio São João até o ponto D, na distância de 111,05 m 
(cento e onze metros e cinco centímetros); do ponto D desce pelo Rio São João 
até o ponto E, na distância de 142,20 m (cento e quarenta e dois metros e vinte 
centímetros); do ponto E desce ainda pelo Rio São João até o ponto P, na dis
tância de 25,80 m (vinte e cinco metros e oitenta centimeti-os); do ponto P 
segue pela divisa do Patrimônio Santa Cruz até o ponto A de paçtida, na dis
tância de 58.45 m (cinqüenta e oito metros e quarenta e cinco centímetros), 
confrontando na face A - B com a estrada de rodagem para Ibitinga, na face 
B - C com Benedito Isaias, na face C -D com os córregos do Cavalo e do Meio 
e rio São João, na face D -E ,com o rio Sâo João na face E - P ainda com o rio 
São João e na face F -A com o Patrimônio Santa C r u z " . 

Artigo 2.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes, 30 de setembro de 1965. 

A D H E M A R P E R E I R A ÜE B A R R O S 
Julio D'Elboux Guimarães 
Dagobei-to Salles 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios' • 
do Governo, aos 1.° de outubro de 1965. * 

Miguel Sansígolo, Diretor Geral. Substituto 


